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D tadSIDNEY BERALDO PROJETO DE LEI No id, DE 1997,

Dispõe sobre denominação a estabelecimento

oficial.

Artigo 1o - Passa a denominar-se Dr. Hélio Rosa Baldy o prédio

do Fórum da Comarca de Sorocaba.

Artigo 2o -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Dr. Hélio Rosa Baldy, pessoa a quem pretendemos

homenagear pelo presente Projeto de Lei foi, em vida, um grande jurista. Foi Diretor da

Faculdade de Direito de Sorocaba e Presidente da Fundação Educacional Sorocabana.

Graduou-se bacharel pela USP em janeiro de 1946 (fizeram

parte da mesma turma: o jurista e deputado federal Hélio Bicudo (PT), a escritora Lígia

Fagundes Telles, e o ator Paulo Autran.

Em 1957 assumiu a cátedra de Direito Constitucional da

Faculdade de Direito de Sorocaba na qual se manteve até esse ano. Lecionou também as

disciplinas de Direito Penal, Administrativo e Política (as duas últimas nas Faculdades de

Ciências Contábeis e Administração de Empresas da Associação de Ensino de Filosofia,

Ciências e Letras de Itapetininga.

O Dr. Baldy foi também Consultor Jurídico da Câmara

Municipal de Sorocaba entre os anos de 1953e 1979. Reconduzido ao cargo em 1986,
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Sorocaba, pasta cuja organização e instalação supervisionou, na primeira gestão de
Armando Pannunzio.

Entre suas atividades didáticas destaca-se ainda a supervisão
Jo curso de estágio profissional da Faculdade de Direito de Sorocaba, em convênio com a
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

O Dr. Baldy recebeu ao longo da carreira homenagem especial
como advogado criminalista, pela Seção São Paulo da OAB, em 1971; o título de Cidadão
Honorário de Sorocaba (1971), além da Comenda da Ordem do Mérito Judiciário, com
distinção pelo Superior Tribunal Militar (1991).
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 108o a 112o Sessões Ordinárias

(de 18 a 21/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/08/97.


